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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 56/2007
de 14 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa
e a República Argentina sobre Auxílio Judiciário Mútuo
em Matéria Penal, assinado em Lisboa em 7 de Abril
de 2003, aprovado, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 23/2007, em 22 de Março
de 2007.

Assinado em 21 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 23/2007

Aprova, para ratificação, o Acordo de Auxílio Judiciário Mútuo
em Matéria Penal entre a República Portuguesa

e a República Argentina, assinado em 7 de Abril de 2003

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo entre
a República Portuguesa e a República Argentina sobre
Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal, assinado
em Lisboa em 7 de Abril de 2003, cujo texto, nas versões
autênticas nas línguas portuguesa e castelhana, se
publica em anexo.

Aprovada em 22 de Março de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Guilherme Silva.

ACORDO DE AUXÍLIO JUDICIÁRIO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA ARGENTINA

A República Portuguesa e a República Argentina,
adiante designadas por Partes;

Desejosas de manter e estreitar os laços que unem
ambos os países e com o fim de intensificar o auxílio
judiciário mútuo em matéria penal:

Acordam o seguinte:

TÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Obrigação de conceder auxilio mútuo

1 — As Partes comprometem-se, em conformidade
com o presente Acordo, a conceder o mais amplo auxílio
mútuo em matéria penal.

2 — Entende-se por «auxílio mútuo», para os efeitos
do n.o 1, o auxílio prestado pelo Estado requerido res-
peitante a investigações, julgamentos ou processos em
matéria penal a uma autoridade competente do Estado
requerente.

3 — Entende-se por «autoridade competente do
Estado requerente» a autoridade responsável pelas
investigações, julgamentos ou processos em matéria
penal, em conformidade com a legislação interna do
Estado requerente.

4 — A expressão «matéria penal», utilizada no n.o 1,
refere-se às investigações ou processos relacionados com
infracções previstas na legislação penal de ambas as Par-
tes, ainda que as respectivas leis qualifiquem de forma
diferente os elementos constitutivos da infracção ou uti-
lizem a mesma ou diferente terminologia legal. A maté-
ria penal incluirá investigações, julgamentos ou proces-
sos relacionados com infracções tributárias, aduaneiras,
controlo de divisas ou outras questões financeiras ou
fiscais.

5 — O auxílio será concedido ainda que os factos
sujeitos a investigação ou procedimento no Estado
requerente não sejam tipificados como infracção pelas
leis do Estado requerido. Não obstante, quando o auxílio
requerido consista na execução de medidas de embargo,
apreensão e busca domiciliária, será necessário que o
facto pelo qual ele se solicita seja também considerado
como infracção pelas leis do Estado requerido.

Artigo 2.o

Objecto e âmbito do auxílio

1 — O auxílio compreenderá:

a) A localização e identificação de pessoas;
b) A notificação de actos judiciais e a notificação

e entrega de documentos;
c) O intercâmbio de documentos e outra informação

de arquivo;
d) A troca de documentos, meios, objectos e elemen-

tos de prova;
e) A audição de pessoas no Estado requerido;
f) A audição de pessoas detidas e de outras pessoas

no Estado requerente;
g) A busca e a apreensão de objectos, incluindo a

busca domiciliária;
h) As medidas para localizar, embargar e apreender

o produto da infracção e para executar penas pecuniárias
relacionadas com a prática de uma infracção;

i) Qualquer outra forma de auxílio nos termos deste
Acordo, desde que não seja incompatível com a legis-
lação do Estado requerido.

2 — O auxílio não incluirá:

a) A prisão e detenção de qualquer pessoa para fins
de extradição;

b) A transferência de condenados para cumprimento
de pena.

Artigo 3.o

Execução dos pedidos

1 — Os pedidos de auxílio serão executados com cele-
ridade e pelo modo como foram requeridos pelo Estado
requerente, desde que não se oponham à legislação do
Estado requerido e não causem graves prejuízos aos
intervenientes no processo.


